COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Projeto de Lei n.° 836, de 2003
(Do Deputado Bernardo Ariston)

Disciplina o funcionamento de bancos de dados e
servicos de protecao ao crédito e congéneres e da
outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se a seguinte redacado ao artigo 5° :

Art. 5° - E vedado aos bancos de dados de prote¢do ao crédito fornecer informagdes
sobre o cadastrado que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito e outros
negdécios, uma vez extinta a correspondente relacdo juridico-obrigacional ou suspensa
judicialmente a exigibilidade dos créditos.

Justificacéo:

Ausente a ressalva final acrescida a esse artigo na proposta original, os bancos de
dados de protecdo ao crédito restam impedidos de divulgar, a qualquer tempo, informacdes
negativas referentes a qualquer pessoa fisica ou juridica, conferindo, assim, inseguranca as
relacbes de consumo e as relacdes negociais. As informacg8es constantes nos banco de dados
de protecdo ao crédito intentam resguardar o direito constitucional a informacéo, facilitando a
vida dos préprios cadastrados, pois, se assim ndo fosse, certamente, a comunidade dos
concedentes de créditos, para formalizar suas operacdes, exigiria uma infinidade de certiddes
civeis, de protestos etc., 0 que acarretaria uma demora maior na liberacdo de créditos ou a
inviabilizacdo de alguns processos.

Sala das Sessdes, em de setembro de 2004

Deputado PAES LANDIM
(PTB/PI)



